
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE GRADUAÇÃO 

PORTARIA Nº 76/2020 - DIRGRAD (11.51) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 16 de dezembro de 2020.

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, (i) considerando o disposto na
Resolução CGRAD 20/13, de 31 de julho de 2013, que aprova a normatização do Núcleo Docente
Estruturante dos Cursos de Graduação do CEFET- MG e, (ii) conforme Processo Nº
23062.025535/2018-00, resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes professores como membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do
Curso de Engenharia de Transportes - Campus Nova Suíça, conforme segue:

I. Guilherme de Castro Leiva;

I I .  T a i n á  P o s s a s  A b r e u ;

I I I .  M a r c e l o  T u l e r  d e  O l i v e i r a ;

I V .  A u g u s t o  C é s a r  d a  S i l v a  B e z e r r a ;

V. Renato Guimarães Ribeiro;

VI. Agmar Bento Teodoro.

 Estabelecer o período de mandato dos membros citados nos incisos II, III, IV e VI, Artigo 1ºArt. 2º -
dessa Portaria, como sendo de 10/06/2019 a 09/12/2021. O membro citado no inciso II, Artigo 1º dessa
Portaria, terá mandato de 10/06/2019 a 10/06/2022. O membro citado no inciso V, Artigo 1º dessa
Portaria, terá mandato de 16/12/2020 a 11/03/2023.

 Convalidar os trabalhos realizados pelo membro citado no inciso V, Artigo 1º dessa Portaria, deArt. 3º -
11/03/2020 até 15/12/2020.

 Estabelecer que a presidência do NDE será exercida pelo coordenador do Curso de EngenhariaArt. 4º -
de Transportes - Campus Nova Suíça, indicado no Artigo 1º, inciso I dessa Portaria, conforme previsto
no Artigo 6º, §1º, da Resolução CGRAD 20/13.

 Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando a Portaria DIRGRAD , de 10Art. 5º - Nº 049/19
de junho de 2019.
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